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O DANO MORAL TRABALHISTA 

NAS LENTES DO STF

Moral Damages in Labor Relations  
Through the Lens of the Brazilian Supreme Court

José Affonso Dallegrave Neto1

RESUMO: Trata-se de trabalho que busca a classificação jurídico-científica atual 
do instituto do dano moral ante as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF. 
Analisou-se temas importantes, como o arbitramento do valor compensatório da 
indenização e a possibilidade do empregador também ser o destinatário do dano 
moral, tema ainda pouco explorado pela doutrina pátria. Por fim, analisou-se o 
dano moral indireto, também conhecido como dano em ricochete. Utilizou-se do 
método dedutivo, por meio da análise da doutrina e jurisprudência, inclusive do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ.
PALAVRAS-CHAVE: Dano moral; Arbitramento; Dano em ricochete; Interpreta-
ção conforme a Constituição.

ABSTRACT: This study seeks to provide a current legal-scientific classification 
of the concept of moral damages in light of the decisions issued by the Brazilian 
Supreme Court (STF). It examines key topics such as the determination of com-
pensatory indemnification amounts and the possibility of the employer being the 
recipient of moral damages, an area still underexplored in Brazilian legal scho-
larship. Lastly, the paper analyzes indirect moral damages, also known as “bys-
tander damages.” The study employs a deductive method, analyzing legal doc-
trine and case law, including decisions from the Superior Court of Justice (STJ).
KEYWORDS: Moral damages; Assessment of indemnification; Bystander dama-
ges; Constitutional interpretation.
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familiares da vítima. 9. A decisão do STF acerca do dano em ricochete. Conclusão. 
Referências.

INTRODUÇÃO 

No dia 26 de junho de 2023, o Supremo Tribunal Federal julgou quatro 
Ações Diretas de Inconstitucionalidades (ADIn n. 5870, 6050, 6069 e 6082) 
relativas ao capítulo de “Dano Extrapatrimonial” trazido pela Reforma Tra-
balhista (Lei 13.467/17). Trata-se de decisão com repercussão geral dentro 
do chamado controle concentrado de constitucionalidade. Vale dizer: aludido 
julgado da Excelsa Corte tanto em ADIn quanto em ADPF (Arguição de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental) e ADC (Ação Declaratória de Cons-
titucionalidade) possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes para todos 
os órgãos do Judiciário e da Administração Pública. 

Se antes da Constituição Federal de 1988 a legitimidade era exclusiva 
do Procurador Geral, após ela, nos termos do art. 103, são legitimados para 
arguir essa via concentrada o Presidente da República, a Mesa do Senado 
Federal, a mesa da Câmara dos Deputados, a Mesa da Assembleia Legisla-
tiva ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Governador de Estado 
ou do Distrito Federal, o Procurador Geral da República, o Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Partidos políticos com representação 
no Congresso Nacional, Confederações Sindicais ou entidades de classe de 
âmbito nacional. Assim, na atenta observação de Gilmar Ferreira Mendes, 
o sistema concentrado nada mais é do que um instrumento de correção da 
via difusa, sobretudo porque confere maior prestígio à via de controle abs-
trato por parte do STF e sua competência exclusiva na função de guardião 
da Constituição (art. 102). Ademais, dentro do sistema de fiscalização da 
constitucionalidade de normas, a via concentrada é de maior presteza, obje-
tividade e celeridade processual. 

Por outro lado, o chamado controle difuso de constitucionalidade é mais 
democrático, eis que incidental a qualquer caso concreto, de qualquer ins-
tância do Judiciário, seja ela monocrática ou colegiada, podendo ser arguida 
tanto pelas partes quanto Ministério Público ou terceiro interveniente no 
processo. Nesta via difusa, a norma não será declarada inconstitucional em 
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abstrato, mas apenas de modo indireto como fundamento da decisão judi-
cial específica daquela pretensão concreta e com efeitos inter partes2. 

Para melhor compreensão da aludida decisão do STF acerca do dano ex-
trapatrimonial trabalhista, cabe sublinhar a existência de técnicas de deci-
são utilizadas pela Excelsa Corte, quando do sistema de fiscalização da cons-
titucionalidade da norma (in concreto ou in abstrato)3. No caso particular, 
conforme será demonstrado, o julgado prevalecente de lavra do Ministro 
Gilmar Mendes adotou a interpretação conforme a Constituição. Nesta técni-
ca não há declaração de inconstitucionalidade propriamente dita, mas ape-
nas a eliminação de hipóteses incompatíveis com o texto constitucional. Na 
observação de Bastos, nestes casos, apesar da ADI ser julgada improcedente, 
a norma em debate permanece somente com a interpretação que se har-
moniza com o texto constitucional conforme as lentes do Tribunal4. Assim 
constou da Ementa do julgado em comento:

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. 2. Reforma Trabalhista. 
Artigos 223-A e 223-G, §§ 1º e 2º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 
13.467/2017. Parâmetros para a fixação do quantum indenizatório dos 
danos extrapatrimoniais. 3. Ações conhecidas e julgadas parcialmen-
te procedentes para conferir interpretação conforme a Constituição, de 
modo a estabelecer que: 3.1. As redações conferidas aos art. 223-A e 223-
B, da CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou 
dano em ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos 
termos da legislação civil; 3.2. Os critérios de quantificação de reparação 
por dano extrapatrimonial, previstos no art. 223-G, caput e §1º, da CLT 
deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de fun-

2 Registre-se a ressalva de mutação do art. 52, X, da CF, proposto pelo Ministro 
Barroso, quando das decisões do próprio Pleno do STF, ao julgar arguição incidental 
de constitucionalidade em recurso extraordinário com repercussão geral, devendo-se 
atribuir efeito vinculante e eficácia erga omnes (“processo de abstratização do controle 
difuso com o objetivo de maior integridade à teoria dos precedentes” observa). Neste 
sentido: STF plenário ADIn 3406/RJ e 3470/RJ.
3 Neste tema, cabe também registrar a possibilidade de modulação de efeitos nos termos 
do artigo 27 da Lei 9869/99, verbis: “Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, 
poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir 
os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em 
julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”. Outra técnica existente é a declaração 
de inconstitucionalidade sem redução de texto, ocasião em que o Tribunal poderá 
considerar inconstitucional uma hipótese de aplicação da lei, sem que haja alteração 
alguma no texto normativo.
4 BASTOS, Celso Ribeiro. Hermenêutica e interpretação constitucional. São Paulo: Celso 
Bastos, 1999, pág. 177
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damentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o arbitramento 
judicial do dano em valores superiores aos limites máximos dispostos nos 
incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando consideradas as circunstâncias 
do caso concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e 
da igualdade. (STF; ADI 6.082; DF; Tribunal Pleno; Rel. Min. Gilmar Men-
des; Julg. 26/06/2023; DJE 18/08/2023)

A fim de tornar mais didática a exposição e, considerando que a referida 
decisão do STF enfrentou diretamente os artigos 223-A e 223-G e, de modo 
indireto, os artigos 223-B, 223-C e 223-D, todos da CLT, iremos comentar a 
nova jurisprudência da Excelsa Corte de modo incidental sobre cada ponto 
a seguir destacado. 

1. DANO MATERIAL: EMERGENTE E LUCRO CESSANTE

Pode-se conceituar dano como lesão a interesses juridicamente tutelá-
veis; é a ofensa ao patrimônio material ou imaterial de alguém. Sergio Ca-
valieri Filho define o dano como “a subtração ou diminuição de um bem 
jurídico, qualquer que seja sua natureza, quer se trate de um bem patrimo-
nial, quer se trate de um bem integrante da própria personalidade da vítima, 
como a sua honra, a imagem, a liberdade etc.”5.

O dano constitui a essência da responsabilidade civil, sobretudo nos ca-
sos de responsabilidade objetiva em que se dispensa a própria investigação 
da culpa do agente (Tema 932 do STF)6. Sem dano pode até existir responsa-
bilidade penal, mas jamais civil. A indenização, quando dissociada do dano, 
é locupletamento indevido.

Segundo Gagliano e Pamplona Filho, para que o dano seja indenizável é 
necessário preencher três requisitos: a) violação de um interesse material 
ou moral de uma pessoa física ou jurídica; b) certeza do dano, não sendo 

5 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Atlas, 
2008. p. 71. 
6 Eis a tese extraída do Tema 932 do STF: “O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil 
é compatível com o artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a 
responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes de acidentes de trabalho, 
nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida, por 
sua natureza, apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade lesiva e 
implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais membros da coletividade”.
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possível compensar a vítima por um suposto dano abstrato; c) subsistência 
do dano no momento de sua exigibilidade em juízo7.

Quando o dano repercute sobre o patrimônio da vítima, entendido como 
aquele suscetível de aferição em dinheiro, denominar-se-á dano material ou 
patrimonial. Ao contrário, quando a implicação do dano violar direito ge-
ral de personalidade, atingindo interesse imaterial, dir-se-á dano moral ou 
extrapatrimonial. Luciano Martinez adverte acerca da impropriedade desta 
classificação (patrimonial/extrapatrimonial), a qual parte de perspectiva 
estreita e meramente contábil do conceito de patrimônio:

“Sustenta-se isto porque o dano imaterial é, em verdade, um dano ao pa-
trimônio intangível do sujeito lesado. Apesar de inserido no plano mera-
mente sensível e, por isso, intocável, o objeto violado é um patrimônio, 
etimologicamente identificado como tudo aquilo que é adquirido em ação 
(monium significa ação) intergeracional, de pai (patri — provém de pater, 
raiz da palavra pai) para filho. Aliás, o texto constitucional reconhece a 
existência de patrimônio imaterial em seu art. 216, seguindo a linha con-
ceitual da UNESCO.”8

Além dessa questão onomástica, impende registrar outras distinções. O 
dano material encerra perdas e danos que alcançam os danos emergentes e 
os lucros cessantes (art. 402 e 403 do CC e art. 223-F, § 2º, da CLT), exigindo-
-se assim a prova concreta do prejuízo sofrido pela vítima.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS EMERGENTES. EXIGÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO PRÉVIA DAS DESPESAS EFETUADAS. O dano material 
emergente se define pela perda visível, pela diminuição patrimonial quan-
tificável, por aquilo que efetivamente o ofendido perdeu, motivo por que 
a indenização dessa natureza requer a existência de comprovação pré-
via dos valores despendidos. Recurso provido parcialmente para deferir 

7 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: 
responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 39-40.
8 MARTINEZ, Luciano. O dano moral social no âmbito trabalhista. Revista da Academia 
Nacional de Direito do Trabalho, São Paulo: LTr, n. 17, ano XVII, p. 56, 2009. Reza o 
aludido art. 216 da CF: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: I — as formas de expressão; II — os modos de criar, fazer e viver; 
III — as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV — as obras, objetos, documentos, 
edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V — 
os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico.
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o ressarcimento apenas em relação às despesas com consultas médicas 
comprovadas nos autos. (TRT 7ª R.; ROT 0000347-42.2021.5.07.0013; 
Rel. Des. Emmanuel Teófilo Furtado; DEJTCE 30/08/2023; Pág. 253)

O valor do dano moral, por sua vez, deverá ser arbitrado pelo juiz. E as-
sim o faz, nomeadamente, visando à compensação financeira da vítima9 e a 
punição patrimonial do agente, sendo desnecessária a prova da dor ou do 
prejuízo em concreto, o qual é presumido da própria violação à personalida-
de da vítima, conforme já decidiu há anos o STJ:

Dispensa-se a prova do prejuízo para demonstrar a ofensa ao moral hu-
mano, já que o dano moral, tido como lesão à personalidade, ao âmago e à 
honra da pessoa, por sua vez é de difícil constatação, haja vista os reflexos 
atingirem parte muito própria do indivíduo — o seu interior. De qualquer 
forma, a indenização não surge somente nos casos de prejuízo, mas tam-
bém pela violação de um direito. (STJ, Resp 85.019, 4ª Turma, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18.12.1998)

A propósito, transcreve-se perspicaz observação de Maria Celina Bodin 
de Moraes acerca da presunção de que a ofensa à personalidade implica ine-
vitável dano moral:

Em consequência, depois de restar superada a máxima segundo a qual não 
há responsabilidade sem culpa, tendo-se encontrado na teoria do risco um 
novo e diverso fundamento da responsabilidade, desmentido se vê hoje, 
também, o axioma segundo o qual não haveria responsabilidade sem a 
prova do dano, substituída que foi a comprovação antes exigida pela pre-
sunção hominis de que a lesão a qualquer dos aspectos que compõem a 
dignidade humana gera dano moral.10

O dano material enseja, por sua natureza, uma precisão matemática e in-
tegral do prejuízo econômico da vítima (restitutio in integrum), ao contrário 
do dano moral, que encerra função mais compensatória e menos reparató-
ria. Sobre o assunto, João Casillo faz interessante observação:

9 Nas lições de Clayton Reis, “o dinheiro é uma forma de proporcionar meios para que a 
vítima possa minorar o seu sofrimento, por meio da aquisição de bens ou utilizando-o em 
programas de lazer”. Dano moral. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 89.
10 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional 
dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p. 159-160.
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O princípio da restitutio in integrum aplica-se de maneira mais apropriada 
ao dano patrimonial, pois no dano não patrimonial em verdade há mais 
uma compensação do que efetivamente uma restituição ao status quo ante. 
Mesmo assim, esta compensação visaria, pelo menos em tese, a restituir à 
pessoa ofendida o seu estado de espírito anterior ao dano.11

À luz do que foi apresentado, o dano material alcança tanto o dano atual 
quanto o futuro. Aquele é conhecido como dano emergente, constituindo-se 
tudo aquilo que se perdeu e que seja suscetível de liquidação, aplicando-se a 
teoria da diferença (differenztheorie) entre o patrimônio anterior e posterior 
à inexecução contratual ou ao fato gerador. O damnum emergens assim como 
o lucro cessante estão contemplados no art. 402 do Código Civil12. Obser-
va-se da parte final deste dispositivo a definição de lucrum cessans como a 
perda do ganho esperável, a frustração da expectativa de lucro, a diminuição 
potencial do patrimônio do ofendido, apurado segundo um juízo razoável de 
probabilidade, de acordo com o normal desenrolar dos fatos13.

Conforme lembra Hans Fischer, enquanto o dano positivo ou emergente 
tem uma base firme, pois se refere sempre a fatos passados, o lucro cessante 
é dominado pela incerteza que resulta de se operar com entidades imaginá-
rias, sendo seguro apenas verificar que tais resultados não iriam se verificar 
“se não fosse a interposição do acontecimento danoso”14. Com efeito, o lucro 
cessante, ao envolver um prejuízo diferido, pode se manifestar sob dupla 
forma: continuação do dano atual ou dano futuro propriamente dito. Assim, 
por exemplo, em um acidente de trabalho os gastos com a permanência do 
tratamento médico ou fisioterápico são danos futuros continuados, enquan-
to o prejuízo oriundo do período em que a vítima estará impedida de traba-
lhar implicará dano futuro propriamente dito15.

11 CASILLO, João. Dano à pessoa e sua indenização. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1994. p. 84. O jurista paranaense lembra que a expressão remonta ao antigo direito 
romano: restitutio in integrum in genere sic solet definiri: Ut sit pristini status amisi 
recuperatio (a integral restituição assim pode ser definida: que seja a recuperação do 
estado primitivo perdido).
  Art. 402 do Código Civil: “Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas 
e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que 
razoavelmente deixou de lucrar.”
13 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 
p. 72.
14 FISCHER, Hans Albrecht. A reparação dos danos no direito civil. Tradução: António de 
Arruda Ferrer Correia. São Paulo: Saraiva, 1938. p. 49.
15 SEVERO, Sérgio. Os danos extrapatrimoniais. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 11. Boa parcela 
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Consigne-se que a Lei 13.467/17 introduziu novos dispositivos à CLT (ar-
tigos 223-A a 223-G), alcunhado “Título II-A - Do Dano Extrapatrimonial”. 
Apesar deste rótulo, observa-se que a Reforma Trabalhista também trouxe 
regramento atinente ao “dano patrimonial”, conforme se observa de seu art. 
223-F, § 1º e 2º ao contemplar a acumulação da indenização por dano mate-
rial e moral, além de esclarecer, a exemplo do que já havia feito o Código Ci-
vil, que a composição das perdas e danos compreendem os lucros cessantes 
e os danos emergentes16. 

2. O CATÁLOGO PROEMINENTE DOS DIREITOS EXISTENCIAIS 

Até pouco tempo atrás, persistia certa dúvida acerca do cabimento da 
reparação do dano moral no campo da responsabilidade civil contratual17. 
Não obstante o art. 1.059 do Código Civil de 1916 fazer menção apenas ao 
dano emergente e ao lucro cessante, deixando de se reportar ao dano moral, 
o Código Civil de 2002, em seu art. 186, fez questão de contemplar expres-
samente o direito à tal reparação, assim constando: “aquele que, por ação 
ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

É bem verdade que aludido dispositivo do diploma civil em vigor se 
reporta aos atos ilícitos, dando a entender que se refere apenas à responsa-
bilidade extracontratual. Contudo, para melhor compreensão desse quadro, 
é preciso registrar que, a partir da Carta Constitucional de 1988, um novo 
paradigma surgiu para estudar o direito privado. Trata-se do direito civil-

da doutrina inclui o dano decorrente da “perda de uma chance” como uma espécie de 
dano material; outros o consideram como um tertium genus que se soma ao dano material 
e moral.
16 Reza o aludido art. 223-F da CLT: A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser pedida 
cumulativamente com a indenização por danos materiais decorrentes do mesmo ato lesivo. 
§ 1º Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a decisão, discriminará os valores 
das indenizações a título de danos patrimoniais e das reparações por danos de natureza 
extrapatrimonial. § 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os lucros 
cessantes e os danos emergentes, não interfere na avaliação dos danos extrapatrimoniais.
17 Conforme registra Sérgio Cavalieri Filho, “numa primeira fase negava-se ressarcibilidade 
ao dano moral, sob fundamento de ser ele inestimável. Chegava-se, mesmo, ao extremo 
de considerar imoral estabelecer um preço para a dor. Aos poucos, entretanto, foi sendo 
evidenciado que esses argumentos tinham por fundamento um sofisma, por isso que não 
se trata de pretium doloris, mas de simples compensação, ainda que pequena, pela tristeza 
injustamente infligida à vítima”. Op. cit., p. 75.



Themis Revista Jurídica • Volume 05 • Número 09 • Jul-Dez 2024 • 37

-constitucional, ou seja, o direito civil esquadrinhado e interpretado à luz 
dos novos valores solidários e princípios existenciais estampados na Cons-
tituição Federal.

Nessa nova esteira, o constituinte brasileiro, dada a importância do tema 
e o exemplo do modelo alemão, trouxe regra que desenha verdadeira cláu-
sula geral de proteção à personalidade, qual seja, o art. 1º, III, que assegura 
a dignidade da pessoa humana como fundamento de todo Estado Democrá-
tico de Direito18. Assim, toda a ordem jurídica deve ser interpretada à luz do 
princípio da máxima efetividade dos direitos de personalidade, igualmente 
plasmados no art. 5º, V e X, da Carta, verbis:

“V — É assegurado o direito da resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;
X — São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação.”

Cumpre registrar que os quatro valores tutelados nesse inciso X (intimi-
dade, vida privada, honra e imagem) nem de longe são tidos como numerus 
clausus. Conforme observa Paulo Netto Lôbo, a orientação majoritária é a 
“da tipicidade aberta”, ou seja, os tipos previstos na Constituição e na legis-
lação civil são apenas enunciativos, “não esgotando as situações suscetíveis 
de tutela jurídica à personalidade”19. Nas lições de Meirelles, nas situações 
existenciais não existe dualidade entre sujeito e objeto, porque ambos re-
presentam a categoria do ser; momento em que titularidade e realização 
“coincidem com a existência mesma do valor”, atraindo, por isso, tutela jurí-
dica aberta e proeminente20.

Acerca deste tema, registra-se que o próprio STF, ao enfrentar o pedi-
do de inconstitucionalidade arguido pelo Conselho Federal da OAB, na ADI 
6069, esclareceu que o art. 223-C, ao apontar os bens jurídicos passíveis de 

18 Em igual sentido é a Constituição da República de Portugal. Art. 26º, 2, da CRP: “A lei 
estabelecerá garantias efectivas contra a obtenção e utilização abusivas, ou contrárias à 
dignidade humana, de informações relativas às pessoas e famílias”.
19 LÔBO, Paulo Luiz Netto. Danos morais e direitos da personalidade. In: LEITE, Eduardo 
de Oliveira (coord.). Grandes temas da atualidade: dano moral. Rio de Janeiro: Forense, 
2002. p. 353.
20 MEIRELES, Rose Melo Vencelau. Autonomia Privada e Dignidade Humana. Rio de Janeiro: 
Renovar. 2009, pág. 36.
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tutela, assim o faz apenas de forma exemplificativa. Na referida decisão em 
comento, o Ministro Gilmar Mendes consignou que tal arguição “não ultra-
passa uma simples problemática de interpretação legislativa”. Em suas pala-
vras e com as mais devidas vênias, asseverou: 

Entendo que essa argumentação de inconstitucionalidade se assenta equi-
vocadamente em uma interpretação assaz restritiva da norma. O art. 223-C 
simplesmente dispõe que a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de 
ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são 
os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física. Não me parece ter 
havido qualquer tentativa do legislador ordinário de conferir às expres-
sões honra ou intimidade qualquer conteúdo normativo taxativo21.

Nesta nova toada aberta e existencialista, o aludido Código de 2002 ino-
vou ao introduzir capítulo específico, intitulado Dos direitos da personalida-
de, arts. 11 a 21, relacionando alguns direitos da pessoa, como o de prote-
ção ao corpo, nome, sobrenome e pseudônimo. A Consolidação das Leis do 
Trabalho, até antes da Reforma Trabalhista de 2017, não havia se ocupado 
detidamente dos direitos de personalidade do empregado, com algumas ra-
ras exceções como a dos casos de vedação à revista íntima após o expedien-
te (art. 373-A, VI, CLT). Tudo ficava limitado ao plano meramente patrimo-
nial, próprio da época em que a CLT foi editada, em 1943. Contudo, sendo 
o empregado necessariamente pessoa física (art. 3º da CLT), os direitos de 
personalidade se encontram, inevitavelmente, em todo e qualquer contrato 
de trabalho, observa Estêvão Mallet22. Na atualidade, não mais se discute a 
admissão do dano moral em matéria contratual, o qual, nas lentes de Sergio 
Severo, pode se manifestar pelo:

a) não cumprimento de uma obrigação;

b) cumprimento defeituoso;

c) quebra de deveres secundários derivados da boa-fé.23

21 Destarte, pela adequada exegese que norteia os direitos fundamentais, qualquer bem 
inerente à personalidade humana deve ser prontamente tutelado pela ordem jurídica. A 
decisão foi julgada em junho de 2023 e publicada no DJE em 18/08/2023.
22 MALLET, Estêvão. Direitos de personalidade e direito do trabalho. Revista LTr, n. 68-11, 
p. 1309, nov. 2004.
23 SEVERO, Sérgio. Os danos extrapatrimoniais. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 58.
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Geralmente, em tais conjeturas, o dano moral se encontra cumulado com 
o dano material, o que é juridicamente possível, se considerarmos que am-
bos colimam indenizar interesses diversos, ainda que partindo de um mes-
mo fato jurídico gerador. Nessa direção é a correta Súmula n. 37 do STJ e o 
art. 223-F da CLT. 

Das três formas mencionadas, a de maior incidência é o dano moral 
oriundo do descumprimento de dever anexo de conduta, o qual se subdivide 
em dever de proteção, informação e lealdade. Se de um lado é comum o em-
pregador cumprir regularmente a sua obrigação principal (pagar salário), 
de outro, verifica-se, amiúde, o seu total desrespeito em relação aos direitos 
de personalidade do trabalhador.

Assim, em evidente extrapolação do exercício do seu jus variandi, o em-
pregador, aproveitando-se de sua posição hierárquica superior, ora trata seu 
empregado com menoscabo, injuriando-o e destratando-o na presença de 
colegas, ora age com rigor excessivo, exigindo-lhe produtividade desumana 
por meio da imposição de horas extras e de expedientes extenuantes. Nesse 
sentido, adverte com propriedade o jurista Valdir Florindo:

Como sabemos, na relação de emprego existem abusos, por parte do em-
pregador, atingindo a honra, a dignidade daquele que lhe presta serviços 
e que colabora para com o crescimento da produção, e que absolutamente 
não pode ser tratado com indiferença e insensatez, e sim com seus pró-
prios valores, pois a pessoa humana é a fonte e fulcro de todos os valores. 
Essa questão é fundamental, tendo razão a preocupação apontada, pois 
o Direito do Trabalho possui princípios protetivos, em especial o magno 
princípio de proteção ao trabalhador.24

Hoje já se sabe que a melhor interpretação jurídica é sempre aquela que 
contempla a acumulação de dano material e moral. A propósito, sublinha-se 

24 FLORINDO, Valdir. Dano moral e o direito do trabalho. 3. ed. São Paulo: LTr, 1999. p. 67. 
A propósito do que estamos a denunciar, veja essa notícia publicada no site do Tribunal 
Superior do Trabalho: “Oi vai indenizar instalador que teve de se hospedar em quarto 
de motel com colega em viagem de trabalho”. Na matéria publicada no site do TST, em 
15 de agosto de 2016, consta que a empresa enviou 10 trabalhadores ao Rio de Janeiro, 
hospedando-os, por 30 dias, em 5 quartos de um Motel. O instalador alegou que teve sua 
imagem e honra ofendidos, vez que passou a ser alvo de chacotas e piadas. No RR a Oi 
sustentou que “não ficou comprovado o dano moral”. A Rel. Min. Kátia Arruda ressaltou 
que o dano é presumido (in re ipsa), já que o fato de alojar empregados em um quarto de 
motel para dividir a mesma cama, por si só, se trata de ocasião vexatória. Decisão unânime 
da 6ª Turma: Dano moral em R$ 10 mil (o número do processo foi omitido para preservar 
a intimidade do trabalhador).
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que o fato de a CLT enunciar que a ofensa moral praticada pelo emprega-
dor ou pelo empregado constitui causa de resolução contratual (art. 482, j 
e k, e art. 483, e) não afasta o pleito de indenização por danos morais, uma 
vez que as lesões produzidas encerram facetas e tutelas diferentes25. Logo, 
no caso de a empresa ferir a honra do seu empregado, este poderá pleitear 
cumulativamente: a) rescisão indireta do contrato de trabalho com a inde-
nização trabalhista daí resultante (verbas rescisórias e multa do FGTS); b) 
indenização civil pelos danos morais; c) representação criminal por meio 
de ação penal própria (crime contra a honra). Ademais, o próprio caput do 
mencionado art. 483 ratifica esta ilação, ao dispor que o empregado poderá 
considerar rescindido o contrato e “pleitear a devida indenização”, quando o 
empregador incorrer em alguma das faltas graves arroladas neste dispositi-
vo. Da mesma forma, a empresa também poderá ser vítima de dano moral e 
pleitear a devida indenização, conforme será visto adiante. 

3. CONCEITO DE DANO MORAL

Quanto ao conceito de dano moral, percebemos certa hesitação da dou-
trina ao longo dos anos. Há autores que adotam uma concepção residual de 
danos extrapatrimoniais, declarando serem todos aqueles “danos que não 
têm repercussão de caráter patrimonial”26. Há uma segunda corrente, enca-
beçada pelos irmãos Mazeaud, que vincula o dano extrapatrimonial como 
“aquele que causa uma dor moral à vítima” (pretium doloris)27. Em posição 
intermediária a essas duas correntes, há aqueles que, como Savatier, sus-
tentam ser todo sofrimento humano não resultante de uma perda pecuniá-

25 SOUZA, Marco Antônio Scheuer de. O dano moral nas relações entre empregados e 
empregadores. Erechim: Edelbra, 1998. p. 196.
26 RODRIGUES, Sílvio. Direito civil. Responsabilidade..., p. 189.
27 MAZEAUD, Henry; MAZEAUD, Leon. Tratado teórico y práctico de la responsabilidad 
civil delictual y contractual. Tradução: Luis Alcalá-Zamora y Castillo. Título original: 
Traité théorique et pratique de la responsabilité civile, délictuelle et contractuelle. Buenos 
Aires: EJEA, 1961. p. 424. Oportuno transcrever a seguinte ementa: “O mero dissabor não 
pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba 
a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de 
quem ela se dirige.” (STJ, Resp. 215.666, 4ª Turma, Rel. Ministro César Asfor Rocha, DJ 
29.10.2001).
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ria (toute souffrance humaine ne résultant pás d’une pertepercuniaire)28. Em 
igual sentido, Clayton Reis traz o seguinte conceito de dano moral:

Trata-se de uma lesão que atinge os valores físicos e espirituais, a honra, 
nossas ideologias, a paz íntima, a vida nos seus múltiplos aspectos, a per-
sonalidade da pessoa; enfim, aquela que afeta de forma profunda não bens 
patrimoniais, mas que causa fissuras no âmago do ser, perturbando-lhe a 
paz de que todos nós necessitamos para nos conduzir de forma equilibra-
da nos tortuosos caminhos da existência.29

Uma terceira corrente sustenta que a dor não é a causa da reparação nem 
mesmo é ela que configura o direito violado, não havendo, pois, outras hipó-
teses de danos morais “além das violações aos direitos de personalidade”30. 
Finalmente, hoje já se fala de dano moral como lesão a um interesse exis-
tencial concretamente merecedor de tutela, observa Rosenvald31. Particular-
mente, entendemos que o dano moral se caracteriza pela simples violação 
de um direito geral de personalidade, sendo a dor, a tristeza ou o descon-
forto emocional da vítima sentimentos presumidos de tal lesão (presunção 
hominis) e, por isso, prescindíveis de comprovação em juízo, conforme já 
julga o STJ há muito tempo:

Na concepção moderna da reparação do dano moral, prevalece a orienta-
ção de que a responsabilidade do agente se opera por força do simples fato 
da violação, de modo a tornar-se desnecessária a prova do prejuízo em 
concreto. (STJ; Resp. 173.124, 4ª Turma, Rel. Ministro César Asfor Rocha, 
julgado em 11.9.2001, DJ 19.11.2001)

Observa-se que esse silogismo não dispensa o autor de seu ônus proba-
tório, mas apenas aponta para presunção da dor moral decorrente de com-

28 SAVATIER, René. Traité de la responsabilité civile en droit français. 12. ed. Paris: General, 
1951. t. II, p. 92.
29 REIS, Clayton. Avaliação do dano moral. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002. p. 205.
30 LÔBO, Paulo Luiz Netto. Danos morais e direitos da personalidade. In: LEITE, Eduardo 
de Oliveira (coord.). Grandes temas da atualidade: dano moral. Rio de Janeiro: Forense, 
2002. p. 364. Em sentido próximo, Paulo Eduardo Vieira de Oliveira prefere a expressão 
dano pessoal a dano moral, “por corresponder melhor à definição real intrínseca 
propriamente dita (portanto lógica e ontologicamente mais perfeita), do dano pelo objeto 
que menoscaba: a pessoa humana”. O dano pessoal no direito do trabalho. Revista da 
AMATRA III, p. 3, mar./abr. 2002.
31 FARIAS, Cristiano Chaves de; BRAGA NETTO, Felipe Peixoto; ROSENVALD, Nelson. Novo 
tratado de responsabilidade civil. São Paulo: Atlas, 2015, pág. 295.
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provados fatos constitutivos que ensejaram a ofensa ao seu direito geral de 
personalidade:

DANO MORAL. PROVA. A jurisprudência uniformizadora da SBDI- 1 des-
ta Corte entende que a caracterização do dano moral se dá pela violação 
de um direito geral de personalidade, sendo suficiente para fins de res-
ponsabilidade a demonstração do evento, dispensada a prova do prejuízo 
quanto à lesão à honra, visto que sentimentos como a tristeza, a angústia, 
a dor emocional da vítima são apenas presumidos (presunção hominis) 
e, por isso, prescindíveis de comprovação em juízo. (TST; RR 0000133-
93.2013.5.09.0007; Sexta Turma; Rel. Min. Augusto Cesar Leite de Carva-
lho; DEJT 25/08/2023; Pág. 4988)

Em igual direção doutrinária, Maria Bodin de Moraes conceitua dano mo-
ral como lesão à dignidade humana, sobretudo pelas consequências dela ge-
radas. Assim, toda e qualquer circunstância que atinja a condição humana, 
ou que (mesmo longinquamente) negue a sua qualidade de pessoa, “será au-
tomaticamente considerada violadora de sua personalidade e, se concreti-
zada, causadora de dano moral a ser reparado”. Ao complementar sua ideia, 
Moraes acentua que “a simples violação de uma situação jurídica subjetiva 
extrapatrimonial (ou de um ‘interesse patrimonial’) em que esteja envolvi-
da a vítima, desde que merecedora da tutela, será suficiente para garantir a 
reparação”. 32

Importa sublinhar que aludidos direitos de personalidade manifestam-
-se tanto fora quanto dentro da esfera dos contratos. Assim, o cidadão em-
pregado, quando da execução do contrato de trabalho, tem seus direitos de 
personalidade salvaguardados, inclusive contra eventuais abusos da parte 
do empregador. Caso o trabalhador seja ofendido em sua honra, privacida-
de, nome, imagem, entre outros, haverá lesão a um interesse imaterial que é 
tutelado pelo direito, e a reparação desse dano moral estará enquadrada na 
responsabilidade civil contratual, sobretudo porque agente e vítima osten-
tam a figura jurídica de contratante (empregado e empregador) no momen-
to da consumação do dano.

32 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional 
dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p. 188. Sobre o tema, Paulo Eduardo 
Vieira de Oliveira observa que “os sentimentos íntimos de humilhação, constrangimento, 
vergonha ou revolta, por mais nobres que sejam, são acidentais na configuração do dano 
pessoal e não integram seu conceito ontológico”. O dano pessoal no direito do trabalho. 
Revista da AMATRA III, p. 5, mar./abr. 2002.
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O mesmo pode-se dizer em relação aos danos morais decorrentes do aci-
dente do trabalho. A responsabilidade civil da empresa também será do tipo 
contratual, sendo a prescrição aplicável a do art. 7º, XXIX, da CF e a compe-
tência da Justiça do Trabalho para julgar eventuais litígios daí decorrentes 
(art. 114, VI, da CF). Registre-se, contudo, a existência de equivocada corren-
te que insiste em dizer que tais danos acidentários são delituais, porquan-
to decorrentes de ato ilícito, enquadrando-se, pois, na responsabilidade ex-
tracontratual. Diante dessa premissa, propugnam pela aplicação do prazo 
prescricional previsto no art. 205 do Código Civil e pela fluência dos juros 
moratórios a partir do evento danoso na forma da Súmula n. 54 do STJ. Tal 
corrente sustenta que os interesses tuteláveis, nesses casos, não decorrem 
do contrato, mas da lei.

Ocorre que o direito de personalidade, ao mesmo tempo em que se aplica 
a todos os cidadãos, independentemente de estarem investidos da condição 
de contratante/contratado, irradia seus efeitos tutelares também na esfera 
contratual. A atual visão de contrato comutativo é dinâmica, reconhecendo 
não só as obrigações principais, como também os deveres anexos de conduta, 
pautados na boa-fé, confiança negocial e dignidade da pessoa humana. Com 
efeito, quando o empregado é ofendido em sua honra, durante a execução do 
contrato de trabalho, estaremos diante da lesão de um direito de personali-
dade, mas também de um dever contratual anexo de conduta.

É bem provável que a resistência de parte da doutrina em admitir 
a existência de danos morais contratuais incida no conceito de direito 
de personalidade, como absoluto (além de indisponível, irrenunciável, 
imprescritível e imaterial). Assim, considerando que o dano moral se 
caracteriza pela violação de um direito de personalidade — e sendo esse 
um direito absoluto e eficaz contra todos (erga omnes) —, boa parte dos 
estudiosos, seguindo esse silogismo, acabou por asseverar que a reparação 
do dano moral é sempre extracontratual. Ocorre que os direitos de perso-
nalidade também irradiam seus efeitos na órbita contratual, sendo, nessa 
medida, considerados direitos relativos aos contratantes.

A inserção do empregado no ambiente de trabalho não lhe retira os di-
reitos da personalidade, dos quais o direito à intimidade constitui uma 
espécie. (TRT, 3ª Região, 2ª Turma, RO n. 16.022-2001, Rel. Juíza Alice 
Monteiro de Barros, DJMG 9.2.2002, p. 6)
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Destarte, a espúria invasão de privacidade do empregado, por exemplo, 
é ao mesmo tempo uma ofensa a um direito fundamental e uma lesão ao 
dever anexo do contrato, qual seja o de tratamento leal, digno e protetivo. 
Há aqui um evidente direito relativo ao contratante. Francisco Amaral, ao 
mesmo tempo em que enquadra os direitos de personalidade como absolu-
tos — porque eficazes contra todos —, admite a possibilidade de existência 
da classe dos chamados direitos de personalidade relativos33.

Em face de tais argumentos, a jurisprudência, antes mesmo do advento 
do atual Código Civil de 2002, já vinha aceitando o cabimento do dano mo-
ral contratual. Quanto à doutrina, a corrente majoritária sempre defendeu a 
possibilidade da reparação do dano moral tanto na órbita contratual quanto 
extracontratual. A propósito, Clayton Reis a vincula como um marco no pro-
cesso evolutivo das civilizações:

A constatação da existência de um patrimônio moral e a consequente ne-
cessidade de sua reparação, na hipótese de dano, constituem marco im-
portante no processo evolutivo das civilizações. Isto porque representa 
a defesa dos direitos do espírito humano e dos valores que compõem a 
personalidade do homo sapiens. Afinal, esses valores sempre constituíram 
a causa motivadora que impulsiona os homens e as civilizações no curso 
da história.34

4. FIXAÇÃO DO VALOR DO DANO MORAL

No campo da responsabilidade civil, o solidarismo constitucional mani-
festa-se na postura dos julgadores em buscar a reparação efetiva do dano 
infligido ao trabalhador, enxergando-o em sua essência, não apenas como 
sujeito de direito abstrato, mas antes como gente em sua dimensão humana 
e merecedora de dignidade.

Não se ignore que o verdadeiro sentido da indenização dos danos morais 
consolida uma ideia de plena indenização, protegendo “de forma integral o 

33 AMARAL, Francisco. Direito civil. Introdução. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2000. v. 1, 
p. 248. “Consequentemente (os direitos de personalidade) são absolutos, indisponíveis, 
irrenunciáveis, imprescritíveis e extrapatrimoniais. Absolutos porque eficazes contra 
todos (erga omnes), admitindo-se, porém, direitos de personalidade relativos, como os 
direitos subjetivos públicos, que permitem exigir do Estado uma determinada prestação, 
como ocorre, exemplificativamente, com o direito à saúde”, completa Amaral.
34 REIS, Clayton. Dano moral. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 7. Registre-se que a 1. 
ed. foi publicada em 1991.
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ser humano em todos os seus valores”. Para tanto, faz-se mister um “apro-
fundamento do exame de todos os resultados vivenciados pela vítima na sua 
intimidade”, em virtude das agressões de que foi imolada, completa Reis35.

Até o advento da Reforma Trabalhista de 2017, a legislação positiva era 
propositadamente omissa na tarifação dos danos morais e assim o fazia de 
forma acertada, vez que, pela própria natureza dos direitos imateriais de 
personalidade, não é possível fixar valores nominais a todas as situações 
concretas, indiscriminadamente. Não se ignora que a natureza da indeni-
zação do dano moral não é a de reparar (restaurar) o prejuízo, sendo isso 
possível apenas em relação aos danos materiais. Deveras, a natureza jurí-
dica da indenização do dano moral é a de compensar financeiramente (re-
compensar) a vítima do dano moral. Assim, o valor pecuniário fixado deve 
representar uma alegria ou lenitivo à vítima, com o propósito de compensar 
o sofrimento da sua dor, a qual é presumida pela simples violação do direito 
de personalidade.

Conforme preceitua o art. 946 do CC, combinado com o art. 509, I, CPC, o 
juiz deve arbitrar o valor da condenação por dano moral36. Diante dessa for-
ma aberta de arbitramento pelo julgador, a doutrina apresenta vários crité-
rios objetivos para que se possa fixar um valor justo, razoável e consentâneo 
com a natureza jurídica dessa espécie de indenização.

À luz do sistema aberto, cabe ao julgador, atento aos parâmetros relevantes 
para aferição do valor da indenização por dano moral, fixar o quantum in-
denizatório com prudência, bom senso e razoabilidade, sob pena de afron-
ta ao princípio da restauração justa e proporcional. Agravo de instrumen-
to conhecido e desprovido. (TST; AIRR 0000791-88.2015.5.05.0612; 3ª 
Turma; Rel. Min. Alberto Bresciani; DEJT 28.10.2016; p. 2317)

Ressalta-se que qualquer critério sugerido pela doutrina ou jurisprudên-
cia deverá estar respaldado na natureza jurídica da indenização, nas regras 

35 REIS, Clayton. O verdadeiro sentido de indenização dos danos morais. In: LEITE, 
Eduardo de Oliveira (coord.). Grandes temas da atualidade: dano moral. Rio de Janeiro: 
Forense, 2002. p. 81, 87 e 93.
36 Art. 946, CC. Se a obrigação for indeterminada, e não houver na lei ou no contrato 
disposição fixando a indenização devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor das 
perdas e danos na forma que a lei processual determinar. Art. 509, CPC/15: Quando a 
sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a 
requerimento do credor ou do devedor: I — por arbitramento, quando determinado pela 
sentença, convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação.
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da legislação civil e nos valores da Constituição da República. Com efeito, a 
efetiva reparação do dano moral, mormente aquele advindo da relação em-
pregatícia, deve representar função compensatória-preventiva37.

Assim, o valor da indenização deve retratar, ao mesmo tempo, uma recom-
pensa financeira pela dor da vítima e uma punição ao agente capaz de desesti-
mular a reiteração da prática leviana. Observa-se que, pelo Dicionário Aurélio, 
a palavra recompensar pode tanto ser utilizada como prêmio a um serviço ou 
auxílio, como no sentido de “dar algo cujo valor ou importância são considera-
dos uma boa retribuição a (esforços, dedicação, sofrimento etc.)”. 

Carlos Alberto Bittar preconiza que a teoria da reparabilidade dos danos 
morais conta com componentes centrais que lhe conferem a expressão ne-
cessária para uma efetiva realização de suas funções, a saber: “a de trazer 
satisfação ao interesse lesado e, de outra parte, inibir comportamentos an-
tissociais do lesante, ou de qualquer membro da coletividade”38. José Cairo 
Júnior, após sistematizar o tema, sustenta a existência de cinco pilares que 
deverão ser levados em conta para a fixação da indenização do dano mo-
ral, quais sejam: a) condição pessoal da vítima; b) capacidade financeira do 
ofensor; c) intensidade do ânimo de ofender; d) gravidade; e) repercussão 
da ofensa39.

Assim, em relação ao caráter recompensador do dano, além da avaliação 
da situação pessoal financeira da vítima, deve-se conjugar “gravedad del ilí-
cito y magnitud del daño”40. Quanto ao caráter sancionatório, além dos quesi-
tos anteriores (necessidade pessoal da vítima, gravidade do ilícito e magni-
tude do dano), há de se considerar a capacidade econômica do agente, pois 

37 A 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, promovida pela 
Anamatra e com o apoio do TST, no ano de 2007, aprovou o seguinte entendimento: “Súmula 
n. 51. O valor da condenação por danos morais decorrentes da relação de trabalho será 
arbitrado pelo juiz de maneira equitativa, a fim de atender ao seu caráter compensatório, 
pedagógico e preventivo.” O evento foi realizado nos dias 21 a 23 de novembro de 2007 na 
sede do TST e com a participação de ministros e magistrados do Brasil inteiro. Da mesma 
forma, houve representação dos advogados e procuradores do trabalho. Pessoalmente, 
tive a honra de compor o grupo de juristas convidado para atuar como moderador na IV 
Comissão que versou sobre Responsabilidade civil do empregador.
38 BITTAR, Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1993. p. 237.
39 JÚNIOR, José Cairo. O acidente do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. São 
Paulo: LTr, 2003. p. 103.
40 ZANNONI, Eduardo A. El daño en la responsabilidad civil. 2. ed. Buenos Aires: Astrea, 
1993. p. 319.
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em uma empresa de grande porte somente a indenização vultosa será capaz 
de acoimá-la a ponto de inibir a reiteração do ilícito praticado. Quanto à víti-
ma, não se pode olvidar que a dignidade da pessoa humana é o centro de sua 
personalidade e, portanto, merece a maior proteção possível41. 

5. ARBITRAMENTO, TETO E TABELAMENTO

De forma surpreendente, a Reforma Trabalhista não só trouxe um tabe-
lamento de dano moral, como também criou uma espécie de “teto de valor”. 
Ademais, não se pode deixar de consignar veemente crítica aos valores pí-
fios propostos pela malsinada Lei 13.467, em vigor a partir de novembro 
de 2017. A medida, além de banalizar a prática do dano moral, surgiu na 
contramão da política universal que colima fixar valores capazes de deses-
timular a prática ilícita do agente causador do dano. Assim, ao intérprete 
caberá proceder a interpretação mais larga possível, a fim de prestigiar a 
reparação integral da vítima, princípio que norteia o instituto da Responsa-
bilidade Civil.

Com efeito, havendo várias ofensas ao patrimônio imaterial do trabalha-
dor, cada uma delas deverá ser influenciada pela respectiva faixa normativa 
de que trata o art. 223-G, § 1º, da CLT. Não por acaso que o referido artigo 
utiliza a expressão “ofensa de natureza leve, média, grave ou gravíssima”. 
Logo, havendo múltiplas lesões à personalidade do trabalhador, haverá múl-
tiplas indenizações.

Observa-se que esta acumulação mencionada no texto da lei refere-se aos 
valores de cada pedido autônomo (non bis in idem). Interpretação diversa 
(conferindo igual indenização para uma e para várias ofensas acumuladas) 

41 CORTIANO JÚNIOR, Eroulths. Alguns apontamentos sobre os chamados direitos da 
personalidade. In: FACHIN, Luiz Edson (coord.). Repensando fundamentos do direito 
civil brasileiro contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 1998.p. cit., p. 42. Neste sentido 
é a ementa: “O arbitramento do valor da indenização por dano moral deve levar em 
consideração a extensão do dano sofrido, a condição econômica da vítima e a capacidade 
financeira do ofensor, além do princípio da razoabilidade, em parâmetros que atendam às 
funções compensatória, punitiva e educativa.” (TRT 12ª R.; RO 0000137-75.2015.5.12.0008; 
3ª Câmara; Rel. Juiz Nivaldo Stankiewicz; DOESC 25.11.2016). Observa-se que o binômio 
necessidade da vítima e capacidade econômica do agente é utilizado como critério legal 
para a fixação de alimentos provisionais, nos termos do art. 1.694, § 1º, do Código Civil. 
Por analogia, tal regra de binômio axiológico passou a se estender à indenização do dano 
moral. 
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será considerada inconstitucional por afronta aos já referidos princípios da 
Constituição, neles incluído o da isonomia. Vale dizer, se em uma determina-
da situação jurídica se constatar inúmeros agravos, o valor da indenização 
não poderá ser o mesmo daquela em que se verificar uma única ofensa, uma 
vez que não se pode tratar de modo igual situações desiguais. Observa-se 
que o legislador ratificou esta esteira de modulação/acumulação, ao apon-
tar graus de ofensa relacionados nos incisos I a IV, do art. 223, § 1º, da CLT, 
como critério informativo para cada insulto analisado individualmente.

Ainda neste tema, impende lembrar o alcance do art. 5º, incisos V e X, e § 
2º, da Constituição Federal42, os quais asseguram, a todos, indenização por 
dano moral, com resposta proporcional ao agravo, sendo inviolável a inti-
midade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, sem excluir outros 
direitos e garantias decorrentes dos princípios adotados pela Constituição. 
Ora, um dos fundamentos da República é a dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, CF) e a máxima efetivação dos direitos fundamentais. Com base 
nesse quadro constitucional, a indenização será sempre medida “pela exten-
são do dano” (conforme estabelece o caput do art. 944 do Código Civil). Não 
se ignora que todo direito infraconstitucional, CLT inclusive, submete-se a 
essas diretivas proeminentes que conferem eficácia ao sistema jurídico do 
tipo aberto e indenização proporcional a cada afronta43.

Com o advento da Reforma Trabalhista de 2017, houve a introdução de 
inúmeros critérios objetivos para o magistrado arbitrar o valor do dano mo-
ral, nos termos do artigo 223-G da CLT, verbis:

42 CF, art. 5º, V: é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; (...) X — são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; (...) § 2º Os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte.

43 DANO MORAL. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. O arbitramento do valor da indenização requer 
observância de determinados critérios, tais como a situação social e econômica das partes 
envolvidas, o caráter punitivo pedagógico da medida, a vedação ao enriquecimento ilícito. 
Mostrando-se desproporcional o valor fixado na sentença, necessária à sua redução, 
de acordo com os critérios delineados no art. 223-G da CLT. (TRT 3ª R.; ROT 0010976-
38.2022.5.03.0147; Nona Turma; Rel. Des. Rodrigo Ribeiro Bueno; Julg. 30/08/2023; 
DEJTMG 01/09/2023; Pág. 3579)



Themis Revista Jurídica • Volume 05 • Número 09 • Jul-Dez 2024 • 49

Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: I — a natureza do bem jurídico 
tutelado; II — a intensidade do sofrimento ou da humilhação; III — a pos-
sibilidade de superação física ou psicológica; IV — os reflexos pessoais e 
sociais da ação ou da omissão; V — a extensão e a duração dos efeitos da 
ofensa; VI — as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; 
VII — o grau de dolo ou culpa; VIII — a ocorrência de retratação espontâ-
nea; IX — o esforço efetivo para minimizar a ofensa; X — o perdão, tácito 
ou expresso; XI — a situação social e econômica das partes envolvidas; XII 
— o grau de publicidade da ofensa.

Após esquadrinhar estes fatores de acordo com o caso concreto, o julga-
dor deverá mensurar a natureza e a quantidade das ofensas para então fi-
xar a devida indenização. Além disso, constatada a reincidência entre partes 
idênticas, o juiz deverá dobrar o valor, conforme dispõem as normas da CLT 
trazidas pela Lei 13.467/17: 

Art. 223-G, § 1º: Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização 
a ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, 
vedada a acumulação:
I — ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do 
ofendido;
II — ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual 
do ofendido;
III — ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual 
do ofendido;
IV — ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário 
contratual do ofendido.
§ 2º. Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com ob-
servância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas 
em relação ao salário contratual do ofensor.
§ 3º. Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro 
o valor da indenização.

De uma apressada leitura destes dispositivos, chega-se à conclusão de 
que o legislador acabou por criar um quadro de tabelamento e teto de valor 
do dano moral (cinquenta vezes o último salário contratual do ofendido), o 
que, desde logo, surpreendeu os operadores do direito. Não por coincidên-
cia que inúmeras Ações Diretas de Inconstitucionalidade foram interpostas 
perante o Supremo Tribunal Federal. Em voto de lavra do Ministro Gilmar 
Mendes, prevaleceu o entendimento de que o dano moral não está sujeito à 
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tarifação, conforme Súmula 28 do STJ em relação à Lei de Imprensa, contu-
do, “isso não equivale, evidentemente, à proibição de métodos que ajudem 
a estabelecer a quantificação do dano extrapatrimonial”. Aliás, o Congresso 
Nacional, quando da Reforma de 2017, “pretendia reagir à suposta ausência 
de objetividade dos critérios utilizados pela magistratura trabalhista”, com-
pleta o Acórdão. 

Logo, “compreendo que a norma impugnada não deve ser julgada in to-
tum inconstitucional com pronúncia de nulidade”. Isso porque “os parâme-
tros fixados no art. 223-G, tanto nos incisos I a XII do caput do dispositivo 
quanto no próprio § 1º, podem validamente servir de critérios, ainda que 
não exaurientes, para a definição do quantum da reparação extrapatrimo-
nial pelo magistrado trabalhista”, assinalou o corpo da decisão que julgou a 
ADI 6082, não sem antes ratificar que tais critérios e valores jamais poderão 
servir como “teto” ou limite pecuniário da condenação: 

Repiso, porém, que tais critérios, em especial o valor-referência do salário, 
não podem ser utilizados como “teto”, sendo possível que o magistrado, 
diante das especificidades da situação concreta eventualmente, de forma 
fundamentada, ultrapasse os limites quantitativos previstos nos incisos I 
a IV do § 1º (do art. 223-G, da CLT).

Ao final, por maioria de votos44, a Excelsa Corte não chegou a declarar a 
inconstitucionalidade dos referidos dispositivos, preferindo optar pela téc-
nica da interpretação conforme à Constituição, estabelecendo, por consequ-
ência, que tanto os valores quanto os critérios da CLT são apenas orientati-
vos (não exaurientes) aos juízes do trabalho:

Assim, por todo o exposto, julgo parcialmente procedente as ADI para 
conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 223-G da CLT, as-
sentado que os critérios neles fixados não impedem que decisão judicial 
devidamente motivada que dialogue com os parâmetros legais fixe indeni-
zação por dano extrapatrimonial em quantia superior aos limites previs-
tos nos incisos I, II, III e IV do § 1º do dispositivo legal45.

44 Ficaram vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que entendiam pela 
procedência do pedido de inconstitucionalidade do art. 223-G, da CLT.
45 Trata-se do Processo: STF; ADI 6.082; DF; Tribunal Pleno; Rel. Min. Gilmar Mendes; Julg. 
26/06/2023; DJE 18/08/2023.
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Em igual sentido caminha a jurisprudência trabalhista, conforme se vê no 
Acórdão do Tribunal do Trabalho mineiro:

DANOS MORAIS. CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. Acerca 
da apuração da indenização por danos morais devida no caso concreto, 
deve ser observada a decisão do STF no julgamento conjunto das ADIs nºs 
6.050, 6.069 e 6.082, considerado o disposto no art. 223-G, caput e § 1º, 
da CLT, como fixador de critérios orientativos, mas que não constituem teto 
para o arbitramento das indenizações por danos extrapatrimoniais. (TRT 
3ª R.; ROT 0010652-21.2022.5.03.0156; 11ª. Turma; Rel. Des. Marcelo La-
mego Pertence; DEJTMG 30/08/2023; Pág. 2578)

6. DANO MORAL SOFRIDO PELO EMPREGADOR

Em relação à possibilidade de a pessoa jurídica sofrer dano moral, o Su-
perior Tribunal de Justiça já pacificou o tema em sentido positivo, conforme 
a sua Súmula n.227, aplicada às relações de emprego46. Sublinha-se que a 
jurisprudência desta Corte e, em igual sentido, a dos pretórios trabalhistas47 
também firmaram posição de que a indenização, nestes casos, aplica-se res-
tritivamente aos casos de lesão à honra objetiva (difamação), sendo impró-
prio falar em honra subjetiva da empresa (calúnia ou injúria), conforme se 
depreende desse emblemático acórdão:

46 “É admissível o pedido formulado pela empresa a título de dano moral, compreendendo-
se como tal o dano à imagem ou a bens imateriais (inteligência da Súmula n. 227 do 
STJ).” (TRT 12ª R.; RO 0002610-30.2014.5.12.0053; 6ª Câmara; Relª Juíza Teresa Regina 
Cotosky; DOESC 2.5.2016)
47 “DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA. LESÃO À HONRA OBJETIVA DA EMPRESA. A noção 
de dano moral, após a Constituição Federal de 1988, não mais se restringe ao pretium 
doloris, estendendo-se também à pessoa jurídica que tem seu nome ou imagem atacados. 
A proteção constitucional objetiva resguardar a imagem ou credibilidade da empresa, 
pois, embora a pessoa jurídica não seja titular da honra subjetiva (afeta exclusivamente 
ao ser humano) é detentora da honra objetiva que, uma vez violada, acarreta o dever 
de reparação (art. 186 do CCB/02). Assim, na esfera trabalhista, se o empregado lesar 
a honra da empresa, para qual trabalha, deve arcar com o ônus de reparação da lesão 
perpetrada. In casu, o contexto probatório comprovou, sobejamente, que a reclamante, 
no exercício de suas funções, não honrou a confiança que lhe foi depositada, na medida 
em que passou “a maquiar as contas da reclamada, bem como aquelas pessoais da sócia”, 
repassando cheques de alunos para outras contas, falsificando extratos bancários, não 
providenciando o pagamento de plano de saúde, não recolhendo FGTS, COFINS e INSS, 
não pagando contas particulares da sócia, utilizando-se de cartão de crédito da sócia 
para uso próprio, informando o seu endereço para interceptar cobranças, não pagando 
fornecedores etc., culminando com sua dispensa por justa causa, cuja indenização ao 
empregador se impõe. Reforça esse entendimento o disposto no art. 52 do CC/2002, bem 
como a Súmula n. 227 do STJ.” (TRT 3ª R.; RO 1114/2004-005-03-00.4; 2ª Turma; Relª 
Juíza Conv. Maria Cristina; DJEMG 9.2.2011)
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A pessoa jurídica, criação da ordem legal, não tem capacidade de sentir 
emoção e dor, estando por isso, desprovida de honra subjetiva e imune 
à injúria. Pode padecer, porém, de ataque à honra objetiva, pois goza de 
uma reputação junto a terceiros, passível de ficar abalada por atos que 
afetam seu bom nome no mundo civil ou comercial onde atua. (STJ, 4ª 
Turma, REsp 60.033-2-ME, Rel. Min. Ruy Rosado, RSTJ 85/268-274, DJ 
27/11/1995)

Neste ponto, importa indicar a distinção feita por Miguel Reale entre dano 
moral objetivo (atinente à dimensão moral da pessoa em seu meio social, 
envolvendo prejuízo à sua imagem) e dano moral subjetivo (correlacionado 
com o mal sofrido pela pessoa em sua subjetividade e intimidade psíquica, 
causando-lhe dor ou sofrimento próprio), os quais “devem sofrer inequívo-
ca reparação”48. 

Como se vê, o entendimento prevalecente na doutrina e na jurisprudência 
colima proteger a imagem mercantil da pessoa jurídica (a sua marca comer-
cial). E assim o faz a partir de um viés patrimonial da interpretação do art. 
52 do Código Civil, o qual dispõe: “aplica-se às pessoas jurídicas, no que cou-
ber, a proteção dos direitos da personalidade”. Entrementes, cabe registrar 
outro importante segmento doutrinário, que pugna por uma reelaboração 
dogmática deste ponto. Assim, a lógica patrimonial deve se amoldar àquela 
existencial atinente à dignidade da pessoa humana, a qual se encontra no 
vértice hierárquico do ordenamento, leciona Gustavo Tepedino: “a empresa 
privada, na esteira de tal perspectiva, deve ser protegida não já pelas cifras 
que movimenta, ou pelos índices de rendimento econômico por si só con-
siderados, mas na medida em que se torna instrumento de promoção dos 
valores sociais e não patrimoniais.”49

Com outras palavras, a empresa merecerá tutela jurídica como “um ins-
trumento privilegiado para a realização das pessoas que é capaz de congre-

48 REALE, Miguel. O dano moral no direito brasileiro. In: Temas de direito positivo. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1992. p. 23. A propósito deste tema, é o famoso processo 
espanhol de ofensa à honra subjetiva de empregador/pessoa física, caso Isabel Preysler e 
o ato ilícito de sua empregada doméstica (v. g. TC espanhol n. 115/2000). In: ABRANTES, 
José João. Direitos fundamentais da pessoa humana no trabalho em especial, a reserva da 
intimidade da vida privada. Coimbra: Almedina, 2014. p. 21/22.
49 TEPEDINO, Gustavo. A tutela da personalidade no ordenamento civil-constitucional 
brasileiro. In: Temas de direito civil. Rio de Janeiro: Renovar, 1999. p. 52-53.
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gar em seu âmbito de atuação”50, incluindo-se não só o próprio empresário, 
mas também os fornecedores, clientes e trabalhadores a ela relacionados. 
Percebe-se, pois, que as duas correntes doutrinárias admitem o cabimento 
da indenização por dano moral em prol da empresa, ainda que com funda-
mentos diversos. Por sua vez, a aludida Reforma Trabalhista de 2017 fez 
questão de trazer dispositivo específico, apontando os valores da pessoa ju-
rídica a serem tutelados:

“Art. 223-D da CLT: A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e 
o sigilo da correspondência são bens juridicamente tutelados inerentes à 
pessoa jurídica.”

Observa-se que todos eles se incluem no aludido conceito de imagem e 
honra objetiva, cujas ofensas implicam prejuízos econômicos passíveis de 
indenização. Nesta situação, em que não cabe falar em presunção ou dano in 
re ipsa, atraindo a necessária comprovação do dano alegado pela vítima (in 
casu: o prejuízo do empregador):

DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA. ART. 5º, X, CRFB. SÚMULA Nº 227, STJ. 
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Em termos probatórios, nos casos de dano mo-
ral em face da pessoa jurídica, por estarem envolvidas questões objetivas 
da seara comercial, não se deve lançar mão da presunção in re ipsa, ca-
bendo à parte demonstrar claramente os efetivos danos à pessoa jurídica, 
conforme decorre dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC. (TRT 9ª R.; ROT 
0000143-42.2023.5.09.0863; 6ª Turma; DJE 04/09/2023)

Na atualidade, os casos mais frequentes de dano moral sofrido pelo em-
pregador versam sobre excessos de expressões publicadas em redes sociais 
ou em sites de reclamação (WhatsApp, Facebook, Reclameaqui, Consumidor.
gov; Instagram, Linkedin). Diante do caso concreto, ao julgador cabe ponde-
rar qual direito prevalecerá em detrimento de outro: a liberdade de expres-
são do empregado ou a lesão à imagem da empresa. Sublinha-se que neste 
tema há inúmeros incisos do artigo 5º da Constituição Federal que devem 
ser alinhados e ponderados:

50 TEPEDINO, Gustavo. Op. cit., p. 52-53. O jurista carioca complementa: “a lesão à reputação 
de uma empresa comercial atinge — mediata ou imediatamente — os seus resultados 
econômicos, em nada se assemelhando, por isso mesmo, à chamada honra objetiva, com 
os direitos da personalidade”.
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; (...) 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obri-
gação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, 
fixada em lei; (...) 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;

Assim, quando da colisão de direitos fundamentais incidente em cada 
caso concreto, ao juiz caberá aplicar o princípio da proporcionalidade, pon-
derando a tutela do maior valor jurídico em detrimento daquele de menor 
importância, além das cláusulas pétreas próprias desta matéria51:

CRÍTICA AO EMPREGADOR EM REDE SOCIAL. A Constituição Federal 
garante a liberdade de expressão, vedando a prévia censura. Em mesmo 
patamar, assegura reparação, veda o anonimato e reconhece o direito de 
resposta. Com isso, estabelece que o exercício da liberdade de expressão 
condiciona-se à responsabilidade. Divulgação em rede social tem poten-
cial de atingimento de milhões de pessoas, sem contar as infinitas republi-
cações. Uma vez lançada no ambiente virtual, a palavra não mais se cala. 
Os efeitos de crítica contundente ao empregador, que não se estriba, se-
quer, em confiável veracidade, impedindo ao agredido direito de resposta, 
ensejam a quebra da fidúcia do contrato. (TRT-2ª R., 9ª T., ROT1000818-
72.2014.5.02.0321, DEJT: 27/03/2015)52 

51 Conforme assinala o festejado professor da Universidade Nova de Lisboa, o princípio 
teve origem no direito administrativo para controlar o poder derivado da intervenção 
pública e “expandiu-se para o direito privado, máxime para as situações contratuais de 
poder-sujeição”; o objetivo é impor “limites à prevalência de uma parte sobre a outra e 
transformar assim essas situações de poder em situações de equilíbrio ou, pelo menos, de 
desequilíbrio tolerável.” ABRANTES, José João. Direitos fundamentais da pessoa humana 
no trabalho em especial, a reserva da intimidade da vida privada. Coimbra: Almedina, 
2014.p. 18.
52 Em sentido diverso: “MANIFESTAÇÃO DA EMPREGADA EM REDE SOCIAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DA FALTA GRAVE. NECESSIDADE DE PONDERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS 
FÁTICAS DO CASO CONCRETO E GRADAÇÃO DAS PENAS. Na hipótese, é incontroverso o 
fato de que a reclamante publicou em seu perfil nas redes sociais a seguinte frase: Escrava 
na empresa Correios. Sabe-se que a liberdade de expressão é preceito fundamental 
assegurado a todos os indivíduos, que encontra guarida na Constituição Federal, 
especialmente, no seu artigo 5º, IV. Não obstante, como qualquer garantia constitucional, 
o seu exercício possui limites que devem ser observados, de modo que a livre manifestação 
do pensamento ou opinião nunca poderá se sobrepor à esfera jurídica de outrem, sob 
pena de configuração do uso abusivo de tal liberdade. (...) Contudo, de modo objetivo, 
tem-se que a referida conduta, por si só, não serve como justo motivo para o término 



Themis Revista Jurídica • Volume 05 • Número 09 • Jul-Dez 2024 • 55

Na atenta observação doutrinária de Mello, o exercício do direito de crí-
tica do empregado nas redes sociais é pleno, dada a liberdade de expressão 
e a preservação do direito de identidade do empregado, não havendo que 
falar em dano moral em prol da empresa manifestações que sequer reve-
lam crimes contra a honra, nem tampouco incorrem em abuso de direito (a 
exemplo de insultos ou utilização de termos excessivos, tendentes a afetar o 
regular funcionamento da organização ou do correto cumprimento do con-
trato)53. Às vezes pode acontecer que o ato do empregado, capaz de macular 
a reputação da empresa, tenha ocorrido sem qualquer repercussão signifi-
cativa, ou intenção de prejudicar o empregador, ocasião em que a indeniza-
ção postulada restará prejudicada54.

Registra-se que a Lei 13467/17, ao introduzir o já mencionado art. 223-G 
à CLT, fixou critérios objetivos ao julgador no momento de arbitrar o valor do 
dano moral, os quais se aplicam tanto à pessoa física quanto à jurídica. Após 
ponderar tais circunstâncias, o juiz arbitrará a indenização nos termos dos 
aludidos §§ 1º a 3º do referido art. 223-G55. Observa-se que o § 2º do aludido 
dispositivo deixa claro que se o ofendido for o empregador/pessoa jurídica, 
o valor da indenização levará em conta os mesmos parâmetros do parágrafo 
anterior, considerando, para tanto, o valor do salário contratual do empre-

do contrato de trabalho, uma vez que, ao contrário do disposto no acórdão regional, não 
possui o condão de ofender a honra e imagem da ré em gravidade se permita a aplicação 
direta da pena máxima à empregada, considerando o já mencionado sentido coloquial 
emprestado à expressão, que afasta, inclusive, a subsunção exata à proibição prevista em 
norma interna da empresa. (TST; RR 1000864-41.2018.5.02.0444; 7ª Turma; Rel. Min. 
Cláudio Mascarenhas Brandão; DEJT 23/06/2023; Pág. 6515)”.
53 MELLO, Cristiane. Direito de crítica do empregado nas redes sociais e a repercussão no 
Contrato de Trabalho. SP: LTr, 2015, pág. 125
54 OPINIÃO EM REDES SOCIAIS. JUSTA CAUSA. Comprovado que a manifestação do 
trabalhador não se tratou de ofensa pessoal, mas simples desabafo pessoal, sem a 
utilização de palavras de baixo calão, acrescido ao fato de que foram poucas “curtidas” 
e nenhum comentário depreciativo, conclui-se que não houve repercussão suficiente 
para macular a imagem da empregadora. (TRT-15. RO: 0010474-87.2015.5.15.0090, DJ: 
06/02/2017)
55 Art. 223-G, § 1º da CLT: “Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser 
paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação: I — 
ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do ofendido; II — ofensa 
de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do ofendido; III — ofensa 
de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do ofendido; IV — ofensa de 
natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário contratual do ofendido. § 2º - Se 
o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com observância dos mesmos 
parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas em relação ao salário contratual do 
ofensor. § 3º - Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o 
valor da indenização.”
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gado ofensor. Logo, quanto maior o cargo e a remuneração do agente, maior 
será o valor da indenização da vítima (pessoa jurídica).

7. O TEMA À LUZ DO SISTEMA JURÍDICO

Ao contrário dos sistemas jurídicos herméticos, próprios do Positivismo do 
século XIX, o atual sistema pátrio é aberto justamente porque possibilita a in-
serção de novos elementos dentro da ordem jurídica. Contudo, essa absorção 
dinâmica encontra limites nos próprios contornos da Constituição Federal. 
Com outras palavras, novas regras infraconstitucionais são bem-vindas ao sis-
tema jurídico aberto, desde que não conflitem com os diques formais (regras 
de hierarquia, delegação e competência) e materiais (regras de valores, prin-
cípios e conteúdo). E, assim, cada vez que uma nova regra editada confronta 
com tais limites, será inconstitucional e, portanto, inválida.

Nessa esteira, pode-se dizer que é inconstitucional o art. 223-A da CLT, 
proposto pela Lei 13467, ao (tentar) impor regramento restritivo à matéria, 
ao dispor: “aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 
decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título”. Ora, 
não cabe ao legislador ordinário alijar expressamente o alcance de outras 
normas ligadas ao tema, sobretudo normas constitucionais e civis. Não se ig-
nora que o sistema jurídico contém regras próprias de integração, revogação 
e harmonização. Uma delas é justamente a submissão das leis ordinárias à 
Lei Maior. Não existe microssistema jurídico (CLT, CDC, CC, CPC etc.) divor-
ciado do sistema constitucional. Vale dizer: assim como o sistema solar tem 
o sol em seu centro, cujas luzes alumiam os demais planetas, o sistema jurí-
dico tem na Constituição Federal a sua centralidade, iluminando e influen-
ciando todos os microssistemas que orbitam em torno dela. Nesta toada, 
a Suprema Corte brasileira, quando do Voto conjunto da ADI 5870, 6.050, 
6.069 e 6.082, redigido pelo Ministro Gilmar Mendes, conferiu interpretação 
conforme a Constituição, assim constando: 

A disciplina legislativa em momento algum afastou – e nem poderia afas-
tar – a aplicação dos princípios constitucionais que regem as relações de 
trabalho, seja no âmbito do regramento dos danos extrapatrimoniais, seja 
em qualquer outra dimensão das relações jurídicas trabalhistas. 
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Ainda que a norma prevista no art. 223-A expressamente circunscreva o 
tratamento da reparação extrapatrimonial às disposições do Título II-A, é 
inequívoco que, ao apreciar cada caso concreto, o magistrado deverá pro-
ceder a uma interpretação íntegra do ordenamento jurídico pátrio, no que 
se insere o inafastável respeito aos princípios constitucionais.
Despiciendo ainda observar que eventuais lacunas na aplicação da legisla-
ção trabalhista poderão ser colmatadas pelos juízes por meio do recurso à 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. Disso resulta que, 
ao menos naquilo que não implicarem contrariedade expressa ao regime 
da CLT, os parâmetros fixados no Título IX do Código Civil, poderão ser 
supletivamente aplicados às relações trabalhistas. (destaques nossos)56

O mesmo silogismo também se aplica em relação à necessária integra-
ção da lei previdenciária na seara trabalhista dos acidentes, a exemplo 
da figura da concausa prevista no art. 21, I, da Lei 8213/9157. Tal disposi-
tivo, em conjunto com o art. 223-E da CLT (“são responsáveis pelo dano 
extrapatrimonial todos os que tenham colaborado para a ofensa ao bem 
jurídico tutelado, na proporção da ação ou da omissão”), levou a doutrina 
e a jurisprudência a concluírem que, em caso de concausa, será possível 
ao julgador reduzir o valor da indenização: 

PATOLOGIA DO TRABALHO. NEXO DE CONCAUSALIDADE. Reconhecido 
o nexo de concausalidade entre o labor e a patologia de que padeceu a traba-
lhadora no ombro direito, equiparada a acidente de trabalho (art. 21, inciso I 
da Lei nº 8.213/91), na correta proporcionalidade constatada pela perícia, a 
responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes é mero corolário, 
na forma do previsto no art. 186 do Código Civil, combinado com o contido 
nos arts. 2º e 223-E da Lei Consolidada (CLT), sendo devidas as indenizações 
pelos danos morais e materiais advindos do agravamento da patologia pelo 
labor. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O va-
lor da indenização por danos morais deve ser arbitrado tomando-se em con-
sideração a contribuição da empresa para o surgimento ou agravamento da 
patologia, de acordo com o critério da proporcionalidade e as balizas cons-
tantes do art. 944 do Código Civil, especialmente após a decisão do Excelso 

56 Trata-se do Processo: STF; ADI 6.082; DF; Tribunal Pleno; Rel. Min. Gilmar Mendes; Julg. 
26/06/2023; DJE 18/08/2023.
57 Art. 21. “Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: I - o 
acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído 
diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o 
trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação”;
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Supremo Tribunal Federal proferida nas ADI 5.870; 6.050; 6.069 e 6.082. (TRT 
24ª R.; ROT 0025004-47.2021.5.24.0022; 2ª. Turma; Rel. Des. Francisco das 
Chagas L. Filho; DEJTMS 04/09/2023; Pág. 1967)

8. DANO MORAL DOS FAMILIARES DA VÍTIMA 

Dano por ricochete é aquele que advém do verbo ricochetear. Vale dizer, 
algo que se movimenta e muda o seu curso. A doutrina francesa criou a te-
oria do “le dommage par ricochet”, também chamado de dano indireto ou 
reflexo. Oportuna, a propósito, a observação feita por Yusef Cahali:

Embora o dano deva ser direto, tendo como titulares da ação aqueles que 
sofrem, de frente, os reflexos danosos, acolhe-se também o dano derivado 
ou reflexo (ou por ricochete), de que são os titulares que sofrem, por con-
sequência, aqueles efeitos, como no caso do dano moral sofrido pelo filho 
diante da morte de seus genitores e vice-versa.58

Assim, no caso de o acidentado falecer, em decorrência de acidente ou do-
ença ocupacional, poderão ingressar com ação de dano moral todos aqueles 
que mantinham permanente convivência ou estreito laço afetivo com o de 
cujus. Repare que aqui os demandantes agirão em nome próprio, e não em 
substituição à dor do acidentado. O sofrimento e a angústia que originam 
o dano moral, nesse caso, não se dão pela incapacidade laborativa do aci-
dentado, mas pela perda abrupta de um ente querido, sendo legítimos para 
pleitearem essa espécie de dano moral não aqueles “a quem o morto devia 
alimentos” (art. 948, II, CC), mas aqueles que conviviam com o falecido e 
com ele mantinham intensa afeição.

Interessante transcrever a decisão abaixo, de lavra do Ministro do STJ, 
Napoleão Nunes Maia Filho, a qual bem traduz a finalidade e o cabimento 
do dano moral reflexo, também chamado de dano em ricochete (ou por ri-
cochete):

DANO MORAL REFLEXO. PRECEDENTES. 1. Não obstante a compensação 
por dano moral ser devida, em regra, apenas ao próprio ofendido, tanto a 
doutrina quanto à jurisprudência tem admitido a possibilidade dos paren-

58 CAHALI, Yusef Said. Dano moral. 3. ed. São Paulo: RT, 2005. p. 116.
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tes do ofendido e a esses ligados afetivamente, postularem, conjuntamen-
te com a vítima compensação pelo prejuízo experimentado, conquanto 
sejam atingidos de forma indireta pelo ato lesivo. 2. Trata-se de hipóte-
se de danos morais reflexos, ou seja, embora o ato tenha sido praticado 
diretamente contra determinada pessoa, seus efeitos acabam por atingir, 
indiretamente, a integridade moral de terceiros. É o chamado dano moral 
por ricochete, cuja reparação constitui direito personalíssimo e autônomo 
dos referidos autores. 3. No caso em apreço, não pairam dúvidas que a 
esposa e o filho foram moralmente abalados com o acidente que vitimou 
seu esposo e pai, atualmente sobrevivendo em estado vegetativo, preso 
em uma cama, devendo se alimentar por sonda, respirando por traqueos-
tomia e em estado permanente de tetraplegia, sendo que a esposa jamais 
poderá dividir com o marido a vicissitudes da vida cotidiana de seu filho, 
ou a relação marital que se esvazia, ou ainda, o filho que não será levado 
pelo pai ao colégio, ao jogo de futebol, ou até mesmo a colar as figurinhas 
da copa do mundo. 4. Dessa forma, não cabe a este relator ficar enume-
rando as milhões de razões que atestam as perdas irreparáveis que sofre-
ram essas pessoas (esposa e filho), podendo qualquer um que já perdeu 
um ente querido escolher suas razões, todas poderosamente dolorosas; 
o julgamento de situações como esta não deve ficar preso a conceitos ju-
rídicos ou pré-compreensões processuais, mas leva em conta a realidade 
das coisas e o peso da natureza da adversidade suportada. 5. Esta Corte 
já reconheceu a possibilidade de indenização por danos morais indiretos 
ou reflexos, sendo irrelevante, para esse fim, até mesmo a comprovação de 
dependência econômica entre os familiares lesados. Precedentes. (STJ; AgR-
g-REsp 1.212.322; Proc. 2010/0166978-7; SP; 1ª Turma; DJE 10.6.2014)

Conforme assinala José de Aguiar Dias59, nenhuma dificuldade ocorre 
quanto aos parentes próximos da vítima, pois neste caso a convivência e 
o prejuízo se presumem. São os casos de irmãos do acidentado, por exem-
plo, em que caberá à parte ex-adversa demonstrar o contrário, qual seja que 
naquele caso excepcional não havia proximidade entre eles60. Quanto à dor 
propriamente dita dos familiares, esta será sempre presumida. Vale dizer 

59 DIAS, José de Aguiar. Da responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1954. t. II, 
p. 782.
60 “ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE DO TRABALHADOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS POR RICOCHETE. AÇÃO AJUIZADA PELOS IRMÃOS DO EMPREGADO. Trata-se 
de dano moral reflexo ou indireto, também denominado dano moral por ricochete, cujo 
reconhecimento prescinde de prova de que os parentes dependessem economicamente da 
vítima, pois de danos materiais não se trata. Em princípio, apenas se ficasse demonstrado 
que os irmãos da vítima não tivessem nenhum vínculo afetivo ou nenhuma convivência 
familiar com ela é que se poderia afastar a presunção in re ipsa dos danos morais, o 
que não é o caso dos autos, pois não consta no acórdão recorrido nada nesse sentido. 
Precedentes do TST e do STJ.” (TST; RR 0001578-23.2012.5.15.0070; 6ª Turma; Relª Min. 
Kátia Magalhães Arruda; DEJT 26.6.2015; p. 1893)
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que não se pode exigir que os autores da ação, partes legítimas que manti-
nham estreito laço afetivo com o de cujus, tenham que provar em juízo que a 
aludida morte do acidentado implicou angústia, aflição ou grave sentimento 
de pesar, uma vez que tais infortúnios constituem dano moral in re ipsa61.

Ao considerar que o paradigma que norteia a Responsabilidade Civil en-
contra-se estribado no princípio da máxima tutela da vítima, nada mais con-
sentâneo do que incluir, nesta proteção, o patrimônio moral e material dos 
terceiros que se vêem atingidos por manterem estreito laço afetivo. Ainda 
que distintos, a causa reflexa do prejuízo encontra-se relacionada com a cau-
sa direta, in casu o acidente do trabalho. 

DANO MORAL EM RICOCHETE. A jurisprudência e a doutrina há muito re-
conhecem que o dano moral pode ocorrer não apenas à vítima direta, mas 
indiretamente (por ricochete) àqueles que estão próximos, que integram o 
núcleo familiar sanguíneo e até mesmo por afinidade. A lesão à vítima é 
de tamanha gravidade que transborda o sofrimento personalíssimo, atin-
gindo várias pessoas no entorno de sua vida social. É o caso, normalmente, 
do(a) cônjuge, companheiro(a), filho(a) e genitores, os quais, normalmen-
te estão próximos no convívio e o abalo moral em uma das pessoas atinge 
a todos, indiretamente. Há uma presunção (relativa) de abalo moral aos 
descendentes, cônjuge, ascendentes e irmãos, pois incluídos nos limites 
do núcleo familiar, seja sanguíneo, seja por afetividade/afinidade. Por ser 
uma presunção relativa, é possível que a parte contrária demonstre que, 
a despeito da proximidade sanguínea, não havia qualquer envolvimento 
entre as partes; há muito romperam, entre outros fatos que revelem a des-
consideração com o outro. Não comprovado esse afastamento, é devida 
a indenização. (TRT 4ª R.; ROT 0020504-42.2021.5.04.0523; 6ª. Turma; 
DEJTRS 10/08/2023)

Na esfera da Justiça do Trabalho sempre que se fala em dano reflexo, ou 
por ricochete, o primeiro exemplo que vem à mente é o da dor do filho, em 
face da morte por acidente de trabalho de seu pai, ou mesmo da dor da es-
posa pela morte do marido trabalhador. Todavia, importa sublinhar a exis-
tência de dano por ricochete em casos que não houve necessariamente óbito 
da vítima direta. A título de exemplo, mencionam-se a dor dos filhos em ver 

61 ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM RICOCHETE. Em 
relação aos parentes do pequeno círculo familiar, ou seja, a família propriamente dita (pai, 
mãe, cônjuge, filhos e também os irmãos), o dano moral ocorre in re ipsa, não demandando, 
portanto, maiores indagações. Para além desse pequeno círculo, a indenização é devida 
caso comprovada a estreita relação. (TRT 3ª R.; ROT 0011143-43.2022.5.03.0151; 7ª. 
Turma; DEJTMG 31/08/2023; Pág. 1992)
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seus pais submetidos a condições análogas à de escravo; o constrangimento 
social dos familiares em conviver com calúnias e difamações injustas contra 
seu filho; a dor do cônjuge em ver sua esposa sendo assediada sexualmente 
pelo chefe; ou mesmo a aflição da mulher em ver seu marido lesado em aci-
dente de trabalho, de forma a prejudicar sua locomoção, ou restringir sua 
vida afetiva:

O dano moral reflexo pode se caracterizar ainda que a vítima direta do 
evento danoso sobreviva. É que o dano moral em ricochete não significa 
o pagamento da indenização aos indiretamente lesados por não ser mais 
possível, devido ao falecimento, indenizar a vítima direta. É indenização 
autônoma, por isso devida independentemente do falecimento da vítima 
direta. (TRT 18ª R.; ROT 0010080-06.2021.5.18.0052; 1ª. Turma; DJEGO 
15/08/2023; Pág. 1166)

Em relação ao montante devido da condenação, há um rateio em partes 
iguais, de forma similar à partilha do dano material e do crédito do de cujus 
em relação ao FGTS, consoante aplicação analógica do art. 77, § 1º, da Lei n. 
8.213/91, e do art. 1º da Lei n. 6.858/8062, respectivamente. Nesse sentido, 
caminha a jurisprudência do TST e do STJ:

Quanto ao valor da condenação deve ser global e partilhado entre todos 
os que se encontram legitimados a receber a verba. Vale dizer: a todos 
aqueles que mantinham laço afetivo com o falecido. (STJ, 4ª Turma, Resp 
163484/RJ, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 20.8.1998)
Quanto à possibilidade da adoção do critério de rateio entre todos os legi-
timados, cabe a aplicação analógica do art. 77 da Lei n. 8.213/91 (a pensão 
por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em 
parte iguais). (TST; RR 0000081-36.2013.5.08.0101; 6ª Turma; Rel. Min. 
Augusto Cesar Leite de Carvalho; DEJT 14.3.2014; p. 862)

Em situações especiais e justificadas, ao julgador cabe arbitrar valor dife-
renciado de acordo com a circunstância do caso e da proximidade mantida 
entre o falecido e as partes demandantes. Muitas vezes, acontece de deter-

62 Reza o art. 1º da Lei n. 6.858/80: “Os valores devidos pelos empregadores aos 
empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos 
titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência 
Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, 
aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de 
inventário ou arrolamento”. Reza a Lei nº 8.213/91: art. 77: “A pensão por morte, havendo 
mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. § 1ºReverterá em favor 
dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar”.
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minados entes próximos do falecido postularem, em ação judicial separada, 
o seu quinhão correspondente à indenização reflexa; às vezes, em momento 
posterior ao rateio do valor global feito em acordo ou por sentença judicial. 
Neste caso, à parte interessada caberá buscar sua parte na divisão, sem por 
meio de ação autônoma ou em ação de regresso contra aqueles que foram 
inicialmente beneficiados. O que não se admite é o agente-empregador ter 
que pagar novo valor sob o mesmo título; fato que importaria bis in idem.

ACIDENTE DE TRABALHO. FALECIMENTO DO TRABALHADOR. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL EM RICOCHETE. TRANSAÇÃO REALIZADA 
PELO CÔNJUGE EM AÇÃO DIVERSA. SUBSISTÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO 
DOS DEMAIS ATINGIDOS. PROVIMENTO. A morte de trabalhador em de-
corrência de acidente de trabalho presumivelmente ocasiona dano moral 
em ricochete sobre o núcleo familiar imediato, tendo os atingidos direito 
personalíssimo de reclamar a respectiva indenização, seja em conjunto, 
seja individualmente, porquanto referida pretensão não decorre do di-
reito sucessório, sendo antes individual, requerido em nome próprio por 
cada Demandante. Por outro lado, não há na legislação pátria determina-
ção de direito de preferência sobre a reparação moral, nem obrigação de 
que todos os que se sintam atingidos demandem em conjunto, de maneira 
que o entendimento do Tribunal a quo, de que o fato de ter a viúva realiza-
do acordo em outra ação reclamatória, percebendo idêntica indenização, 
tem o condão de retirar dos pais e irmã do empregado falecido o direito a 
pleitear a reparação em comento afrontou diretamente o inciso X do art. 
5º da CF, alcançando conhecimento o recurso de revista, no particular, e 
devendo ser provido para declarar que os Autores têm legitimidade para 
pleitear a indenização por dano moral decorrente do óbito do trabalhador 
vitimado por acidente de trabalho. (TST; RR 0159000-71.2009.5.01.0065; 
5ª Turma; Rel. Des. Conv. Tarcísio Régis Valente; DEJT 27.11.2015; p. 1664)

9. A DECISÃO DO STF ACERCA DO DANO EM RICOCHETE

Um dos dispositivos mais controvertidos, trazidos pela Reforma Traba-
lhista de 2017, refere-se ao art. 223-B, da CLT, na parte em que declara que 
o dano moral trabalhista somente se dá em relação aos titulares exclusivos 
do direito à reparação. Eis a redação: “Art. 223-B. Causa dano de natureza 
extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou existencial 
da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à 
reparação.”
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De uma interpretação precipitada, poder-se-ia concluir que, com a vigên-
cia desse dispositivo, os autores do dano reflexo estariam excluídos do con-
ceito de “titular exclusivo do direito à reparação”. Ledo engano, pois tanto do 
ponto de vista sistêmico-constitucional quanto do próprio conceito de dano 
em ricochete persiste tal direito juridicamente reconhecido. Senão vejamos.

Conforme visto, o chamado dano reflexo ou por ricochete constitui dano 
moral próprio daqueles que mantêm estreito laço afetivo com a vítima do 
acidente de trabalho. Vale dizer: o que é reflexo ou indireto não é a titula-
ridade do direito, mas tão somente o seu fato gerador, qual seja o acidente 
de trabalho ou a doença ocupacional. Assim, no dano moral reflexo há uma 
causa mediata (o acidente propriamente dito) e outra imediata, cujos titu-
lares são aqueles que se veem ofendidos em sua esfera moral ou existencial, 
diante da injusta morte ou incapacidade de seu ente querido.

Ademais, o dano moral reflexo também subsiste pela melhor interpreta-
ção sistêmica-jurídica, mormente em relação ao alcance do art. 5º, incisos V 
e X, e § 2º, da Constituição Federal63, os quais asseguram a todos a respec-
tiva indenização por dano moral, além do direito de resposta proporcional 
ao agravo. Aliás, não se pode esquecer de dois fundamentos da República: 
a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF) e a máxima efetividade dos 
direitos fundamentais. Assim, qualquer sujeito que se veja ofendido em sua 
personalidade, aqui incluída a dor de perder injustamente um ente querido 
por acidente de trabalho, terá direito a indenização por dano moral, prevista 
no art. 5º, X, da Constituição Federal.

Nessa esteira, pode-se dizer que eventual interpretação do art. 223-B 
da CLT, que restrinja o amplo espectro do dano moral, previsto na Consti-
tuição da República (art. 5º, X, combinado com o art. 1º, III, e com o § 2º 
do art. 5º), será inválida por ofensa à ordem constitucional. Neste sentido, 
quando da decisão do STF na ADI 6050/DF, o Ministro Gilmar Mendes, se-
guido pela maioria de seus pares, conferiu a seguinte interpretação con-
forme à Constituição:

63 CF, art. 5º, V: é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; (...) X — são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; (...) § 2º Os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte.
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Penso que uma interpretação que desconsiderasse a possibilidade de 
acionamento da Justiça do Trabalho pela hipótese de dano em ricochete 
resultaria em estado de absoluta inconstitucionalidade. Essa leitura do 
art. 223-B da CLT faria com que o largo âmbito de proteção do art. 5º, 
inciso V, da CF restasse esvaziado, na medida em que se inviabilizaria a 
reparação de danos por acidente de trabalho que resultasse, por exemplo, 
em morte da vítima. (...) Por esses motivos, entendo ser necessário conferir 
interpretação conforme à Constituição, afastando-se qualquer interpreta-
ção que impeça o exercício de pretensão, em juízo, de reparação de dano 
extrapatrimonial na Justiça do Trabalho pela hipótese do dano em ricochete 
ou dano reflexo.

Como se vê, sob as corretas lentes do STF, não cabe ao legislador ordiná-
rio reduzir o alcance de normas constitucionais, sobretudo as que conferem 
direitos fundamentais a todos, como é o caso do art. 5º, X, da CF. Quando o 
constituinte, nesta cláusula pétrea, assegurou a indenização por dano moral, 
incluiu a hipótese do familiar ou sujeito com estreito laço afetivo, que teve 
sua dignidade afetada ao ver incapacitado ou morto um de seus queridos 
entes, em razão de um acidente ou doença ocupacional.

Por último, cabe sublinhar que não se confunde a Ação da genitora do 
falecido, ao postular direito específico do de cujus, com a sua própria deman-
da, pleiteando dano reflexo (ou em ricochete). São direitos distintos, sendo 
que o exercício de um não exclui o do outro:

Coisa julgada. Acordo arbitral. É certo que o direito transacionado era do es-
pólio, transmitido por sucessão hereditária. Contudo, na presente demanda, 
a pretensão recai sobre direito próprio da genitora, decorrente da morte de 
seu filho. Trata-se do denominado dano moral indireto, também chamado 
dano em ricochete, caracterizado pelo fato de atingir e, por conseguinte, le-
gitimar pessoas diversas daquelas que foram vítimas do ato praticado. O 
fato de a viúva ter celebrado acordo arbitral sobre direito do de cujus, na 
qualidade de sucessora, não pode incidir como óbice à genitora deduzir em 
juízo direito próprio. (TST; AIRR 0000910-43.2012.5.11.0012; 3ª Turma; 
Relª Desª Conv. Vania Maria da Rocha Abensur; DEJT 19.6.2015; p. 2726)

Quanto à competência material para julgar o dano moral reflexo, até 
pouco tempo havia controvérsia entre os operadores do direito. De um 
lado os que sustentavam a alçada da Justiça Comum, pelo fato de os auto-
res postularem direitos próprios de afeição; de outro, os que defendiam a 
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competência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, VI, da Cons-
tituição Federal. De nossa parte, conforme sustentamos alhures64, o fator 
determinante para atrair a competência trabalhista (vis atractiva) reside 
no fato de os autores pleitearem “ação de indenização decorrente da re-
lação de trabalho”, conforme prevaleceu, a posteriori, perante a jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal 
(STF 1ª T., RE-AgR 503043/SP, DJ 1º.6.2007) 65. 

CONCLUSÃO

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar inúmeras Ações Diretas de In-
constitucionalidades, conferiu importante interpretação ao Título II – Do 
Dano Extrapatrimonial, trazido pela Lei 13.467/17. Apesar deste rótulo, 
observa-se que a Reforma Trabalhista também trouxe regramento relati-
vo ao “dano patrimonial”, a exemplo do art. 223-F, § 1º e 2º, que contem-
pla a acumulação da indenização por dano material e moral e esclarece 
que a composição das perdas e danos compreendem os lucros cessantes 
e os danos emergentes.

A aludida decisão teve repercussão geral dentro do chamado controle 
concentrado de constitucionalidade, produzindo efeito vinculante e eficácia 
erga omnes para todos os órgãos do Judiciário e da Administração Pública. 
Tendo como Relator o Ministro Gilmar Mendes, no julgado prevaleceu a ado-
ção da técnica da interpretação conforme a Constituição. Assim, não houve 

64 E assim o fizemos desde a 3ª edição da obra “Responsabilidade Civil no Direito do 
Trabalho”, publicado pela Editora LTr em 2008.
65 Eis as decisões: “Compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar pedido de indenização 
por danos morais e patrimoniais, decorrentes de acidente do trabalho, nos termos da 
redação originária do art. 114 c/c inciso I do art. 109 da Lei Maior. Precedente: CC n. 
7.204. Competência que remanesce ainda quando a ação é ajuizada ou assumida pelos 
dependentes do trabalhador falecido, pois a causa do pedido de indenização continua 
sendo o acidente sofrido pelo trabalhador. Agravo regimental desprovido.” (STF 1ª T., 
RE-AgR 503043/SP, Carlos Ayres Britto, DJ 1º.6.2007). O TST segue a mesma orientação: 
“ACIDENTE DO TRABALHO. Dano moral por ricochete. Competência da justiça do trabalho. 
Desde o julgamento, pelo STF, do Conflito de Competência n. 7.545, em 14.8.2009, já não 
persistem dúvidas de que a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as 
ações em que os familiares de empregado falecido em acidente de trabalho postulam, 
em nome próprio, indenizações por danos morais e/ou patrimoniais daí decorrentes.” 
(TRT 4ª R.; RO 0000536-50.2013.5.04.0541; 7ª Turma; Rel. Juiz Conv. Manuel Cid Jardon; 
DEJTRS 27.3.2015; p. 151)
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declaração de inconstitucionalidade propriamente dita, mas apenas a elimi-
nação de hipóteses incompatíveis com o texto constitucional. 

Em relação ao art. 223-C da CLT, a Excelsa Corte esclareceu que, ao apon-
tar os bens jurídicos passíveis de tutela, o dispositivo o fez de modo apenas 
exemplificativo, sendo equivocado conferir qualquer interpretação restriti-
va nesta matéria dos direitos de personalidade. 

Sem dúvida, o dispositivo mais polêmico da Reforma encontra-se no art. 
223-G, ao prever tabelamento, critérios objetivos e (suposto) teto de valor 
para o arbitramento do dano moral. Neste particular, o STF, apesar de afas-
tar a pronúncia de nulidade por inconstitucionalidade da norma, adotou a 
interpretação conforme para estabelecer que os critérios acrescidos à CLT 
são apenas orientativos (não exaurientes), e os valores de referência conti-
dos podem ser ultrapassados pelos juízes do trabalho, uma vez que não são 
nem devem ser interpretados como limite máximo. 

Outra polêmica examinada no julgado em comento diz respeito à expres-
são contida no art. 223-A: “aplicam-se à reparação de danos de natureza 
extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos 
deste Título”. Nas corretas lentes do Supremo Tribunal Federal, “a disciplina 
legislativa em momento algum afastou – e nem poderia afastar – a aplicação 
dos princípios constitucionais que regem as relações de trabalho, seja no 
âmbito do regramento dos danos extrapatrimoniais, seja em qualquer outra 
dimensão das relações jurídicas trabalhistas”, cabendo ao magistrado proce-
der “a uma interpretação íntegra do ordenamento jurídico pátrio”.

Finalmente, a Excelsa Corte enfrentou a questão do cabimento do dano 
moral em ricochete na esfera trabalhista, ensejada pela obscura redação do 
art. 223-B, ao dispor: “causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou 
omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física ou jurídi-
ca, as quais são as titulares exclusivas do direito à reparação”. Neste ponto, o 
voto prevalecente foi incisivo ao entender ser necessário conferir interpre-
tação conforme à Constituição para afastar qualquer exegese que impeça a 
pretensão, em juízo, de reparação de dano em ricochete na Justiça do Tra-
balho, pois, do contrário, haveria esvaziamento espúrio do largo âmbito de 
proteção disposto no art. 5º, V, da Constituição, concluiu a Suprema Corte. 
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